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É examinado, neste estudo, o assédio moral nas relações de trabalho, a fim de 

conceitua-lo, caracterizá-lo e demonstrar sua afronta aos princípios constitucionais, 

principalmente ao princípio da dignidade da pessoa humana, lesionando-se à imagem, à 

honra e à intimidade do trabalhador, causando inclusive prejuízo às empresas e a 

sociedade. Analiso ainda os precedentes relativos às indenizações por dano moral 

julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, observando- se a proteção 

aos direitos do trabalhador e a relação entre o dano moral e o assédio moral, 

demonstrando que tais práticas discriminatórias vêm sendo punidas pelos julgadores. 
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